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DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 137 DO 
REGIMENTO INTERNO CAMERAL E DÁ OUTRAS 

" PROVIDENCIA.S: .................................................................... . 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1 º - O Artigo 137, do Regimento Interno Cameral, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Artigo 137 - As Sessões Ordinárias serão semanais, realizando-se às 
segundas-feiras, com início às 17:00 (dezessete) horas, 
podendo ter intervalo de 15 (quinze) minutos, entre o término 
do Expediente e o início da Ordem do Dia". 

~ Artigo 2º - Esta Resolução entra ein vigor na data de sua publicação, revogando as. 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 
Em, 15 de Fevereiro de 2001. 

Mesa Diretora: 

................................................................ 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Resolução objetiva atender a 
sociedade colatinense, principalmente os _trabalhadores do comércio, que reivindicam um 
melhor horário para poderem acompanhar os trabalhos legislativos, bem como estarem em 
contato com os parlamentares que por eles foram eleitos, reivindicando melhorias para 
suas comunidades. 

Diante do exposto, solicitamos aos nobres 
companheiros apoio na apreciação da matéria em tela. 

Sala das Sessões, 
Em, 15 de Fevereiro de 2.001. 

Mesa Diretora: 

········•················································· 
.......................................................... 



CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
Estado· do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

O Poder Executivo Municipal apresentou o Projeto de Resolução 
Nº 001/2001, em que "dá nova redação ao Artigo 137 do Regimento Interno Cameral e dá outras 
providências". 

A matéria foi incluída e lida no Expediente da Sessão Ordinária 
do dia 19 (dezenove) de Fevereiro de 2001 ,foi incluída na Ordem do Dia da presente sessão e 
encaminhada a esta Comissão Permanente para o respectivo parecer. 

Vindo a esta Comissão e distribuída a matéria, coube-nos relatar. 
. . 

É o relatório. 

PARECER DO RELATOR 

A matéria do Projeto de Resolução Nº 001/2001, contempla a 
mudança do horário para a realização das Sessões Ordinárias. 

A proposta encontra amparo legal conforme estabelece o Artigo 
226 do Regimento Interno Cameral, pois está sendo apresentado pela Mesa Diretora da Câmara 
vindo ao encontro dos verdadeiros anseios da comunidade Colatinense. 

Assim, diante do exposto, é que recomendamos a aprovação da 
matéria que ora relatamos, e somos pela adoção do seguinte: 

PARECER 

A Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final é 
pela aprovação do Projeto de Resolução Nº 001/2001. 

Sala das Sessões, 
Em, 22 de Fevereiro 
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~latl::ui~Pessih de A vila 
Relator 

Praça Municipal, 25, Ed. Pasolini, 1º andar, sala 04, Centro, Colatina-ES 
TELEFAX: (027)722-3444 
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Colatina-ES, 02 de Março de 2.001 

Ofício Nº 041/2001 

DO Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

AO Coordenador Municipal de Imprensa Oficial 

REF.: Remessa (FAZ) 

Prezado Coordenador, 

Na qualidade de Presidente deste Poder Legislativo Municipal, faço 
chegar às mãos de V. Sa., cópia da Resolução N' 179/01, aprovada na Sessão Ordinária 
do dia O 1 de março do corrente, para que se digne tomar as medidas cabíveis. 

Sendo só, para o momento, valho-me do ensejo para renovar-lhe 
meus protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Ao 
Ilmo. Sr. 
Coordenador Municipal de Imprensa Oficial 
Nesta 

Atenciosamente 

J~~ 
Presidente 
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RESOLUÇÃO Nº 179/2001 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 137 DO 
REGIMENTO INTERNO CAMERAL E DÁ OUTRAS 

A 

PROVIDENCIAS: ........................................................... . 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1 º - O Artigo 13 7, do Regimento Interno Cameral, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Artigo 137 - As Sessões Ordinárias serão semanais, realizando-se às 
segundas-feiras, com início às 17:00 (dezessete) horas, 
podendo ter intervalo de 15 (Quinze) minutos, entre o 
término do Expediente e o início da Ordem do Dia". 

Artigo 2° - Esta Resolução entra ~m vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se e Publica-se. 

Câmara Municipal de Colatina, 02 de março de 2001. 

Registrada e Publicada na Secretaria nesta data. 

--1,Í!Ja'flfQ . ~- l/Uc., 
1- -Secretár&!-'I f V, 


